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AVISO PRÉVIO COM AFASTAMENTO 

PELO COVID
 O Aviso prévio é a comunicação da rescisão do 
contrato de trabalho por uma das partes, empregador ou 
empregado, que decide extingui-lo, com a antecedência que 
estiver obrigada por força de lei.
 Normalmente o prazo do aviso prévio é de 30 dias 
para qualquer uma das partes, sendo acrescentado 3 dias 
por ano trabalhado, caso tenha sido concedido pelo 
empregador ao empregado, na dispensa sem justa causa.
 Ocorre que, durante o cumprimento do aviso prévio, 
pode acontecer de o empregado ter contato com pessoas 
contaminadas ou apresentar os sintomas da Covid-19, 
situação em que o mesmo será indicado a se afastar do 
ambiente do trabalho.
 Isto porque há duas normas específicas que assim 
orientam:

 ● Portaria Conjunta SEPRT/MS/MAPA 19/2020: 
estabelece as medidas a serem observadas visando à 
prevenção, controle e mitigação dos riscos de transmissão 
da COVID-19 nas atividades desenvolvidas na indústria de 
abate e processamento de carnes e derivados destinados ao 
consumo humano e laticínios; e

 ● Portaria Conjunta SEPRT/MS/MAPA 20/2020: 
estabelece as medidas a serem observadas visando à 
prevenção, controle e mitigação dos riscos de transmissão 
da COVID-19 nos ambientes de trabalho (orientações 
gerais).

 De acordo com as respectivas portarias, a empresa 
deve afastar imediatamente os trabalhadores das atividades 
laborais presenciais, por 14 dias, nas seguintes situações:

 a)  casos confirmados da COVID-19;

 b)  casos suspeitos da COVID-19; ou

 c) pessoas que tiveram contato com casos 
confirmados da COVID-19.

 De acordo com as portarias, a empresa deve 
orientar seus empregados afastados do trabalho a 
permanecer em sua residência durante estes 14 dias, 
assegurando-se a manutenção da remuneração durante o 
afastamento.

 Ocorrendo então o afastamento do empregado no 
curso do aviso prévio, é importante ressaltar que somente a 
partir da concessão do benefício previdenciário, é que se 
efetiva a suspensão do contrato de trabalho.

 Portanto, durante os 15 primeiros dias de 
afastamento, o período é considerado de interrupção do 
contrato, sendo do empregador a responsabilidade pelo 
pagamento dos salários correspondentes, nos termos do art. 
60, § 3º da Lei 8.213/1991.

 Significa dizer que durante os 14 dias de 
afastamento estabelecido pelas portarias, que tratam do 
controle e mitigação dos riscos de transmissão da COVID-
19, o prazo do aviso prévio deve transcorrer normalmente, já 
que o empregador estará pagando os salários durante este 
período.

 O aviso prévio só será interrompido se houver a 
suspensão do contrato de trabalho, situação que poderá 
ocorrer se o empregado, por exemplo, tiver complicações 
decorrentes da Covid-19 que desencadeie o seu 
internamento e que este fique afastado por auxílio-doença, a 
partir do 16º dia.

 Caso contrário, o aviso prévio irá transcorrer 
normalmente durante os 14 dias de afastamento das 
atividades laborais do empregado, até que seja efetivado o 
desligamento ao término do aviso no prazo pré-
estabelecido.
 A rescisão do contrato de trabalho ainda poderá 
ocorrer ao término do aviso, caso os 14 dias de afastamento 
ultrapasse o prazo final pré-estabelecido do aviso prévio.

ACORDOS DE SUSPENSÃO OU 

REDUÇÃO DE JORNADA DE 

TRABALHO PODEM SER 

REALIZADOS POR ATÉ 240 DIAS
 O Decreto nº 10.517/2020, publicado no DOU no dia 
14/10/2020, prorrogou os prazos para celebrar acordos de 
redução proporcional de jornada de trabalho e de salário e de 
suspensão temporária de contrato de trabalho e para efetuar 
o pagamento dos benefícios emergenciais de que trata a Lei 
nº 14.020/2020.
 Com o referido Decreto, os prazos máximos para 
celebrar acordo de redução proporcional da jornada de 
trabalho e de salário e de suspensão temporária de contrato 
de trabalho, de que tratam, respectivamente, o caput do art. 
7º e o caput do art. 8º da Lei nº 14.020/2020, consideradas as 
prorrogações do Decreto nº 10.422/2020 e do Decreto nº 
10.470/2020, ficam acrescidos de 60 (sessenta) dias, de 
modo a completar o total de 240 (duzentos e quarenta) dias, 
limitados à duração do estado de calamidade pública.
 Esta regra vale também para celebrar acordo de 
redução proporcional de jornada de trabalho e de salário e de 
suspensão temporária de contrato de trabalho, ainda que em 
períodos sucessivos ou intercalados, ficando igualmente, 
acrescidos de 60 dias, de modo a completar o total de 240 
dias.
 Vale lembrar, que estas medidas devem respeitar o 
limite temporal do estado de calamidade pública, ou seja, 
podem ser utilizados até 31 de dezembro de 2020.
 - Empregado Intermitente
 O empregado com cont ra to  de  t raba lho 
intermitente, formalizado até 1º de abril de 2020, fará jus ao 
benefício emergencial mensal no valor de R$ 600,00 
(seiscentos reais), pelo período adicional de 2 (dois) meses, 
contado da data de encerramento do período total de 6 (seis) 
meses de que tratam o art. 18 da Lei nº 14.020/2020, o art. 6º 
do Decreto nº 10.422/2020 e o art. 5º do Decreto nº 
10.470/2020.

COMO COMPENSAR CRÉDITOS 

PREVIDENCIÁRIOS
 Quando a empresa não utiliza o Sistema de 
E sc r i t u ração  D ig i t a l  das  O b r i gações  F i sca i s , 
Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial) para apuração das 
contribuições previdenciárias, as compensações de débitos 
previdenciários somente podem ser feitas com créditos de 
mesma natureza, quais sejam, previdenciários.
 Porém, se utilizar o e-Social para apuração das 
referidas contribuições, poderá efetuar, a depender do 
período de apuração, compensação de débitos tributários da 
União de qualquer natureza (inclusive entre previdenciários 
e não previdenciários), entre si.
 Bases: Lei nº 9.430, de 1996: art. 73; Lei nº 11.457, 
de 2007: art. 26-A; IN RFB nº 1717, de 2017: arts. 2º, 65, 76 e 
84; SC nº 336 – Cosit, de 2018; IN RFB nº 1.396, de 2013: 
art. 18, VII e XIV e Solução de Consulta Disit/SRRF 
4024/2020.
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4 DICAS PARA FAZER UMA BOA 

GESTÃO EMPRESARIAL
 A gestão empresarial é uma atividade fundamental 
para o sucesso de empresas, independente de porte ou 
segmento. Afinal, é por meio de uma boa administração que 
torna-se possível crescer de forma sustentável e se destacar 
perante a concorrência.
 Além disso, vale mencionar que a gestão 
empresarial é responsável por elaborar métodos de 
inovação, engajar os colaboradores, gerar resultados 
significativos para a empresa e, consequentemente, 
alcançar metas de crescimento.
 No entanto, grande parte dos empreendedores 
encaram a gestão empresarial como um grande desafio, 
uma vez que ela envolve um conjunto de responsabilidades 
e complexidades em seus processos.
 Mas, af inal,  como fazer uma boa gestão 
empresarial? 
 1. Monitore a concorrência
 A análise da concorrência é fundamental para 
garantir um bom posicionamento de mercado. Afinal, é 
dessa maneira que é possível identificar os pontos fortes e 
fracos das empresas concorrentes.
 É importante mencionar que a análise da 
concorrência é essencial em qualquer área de atuação, 
principalmente em segmentos restritos, como indústrias de 
imã de neodímio.
 Dessa forma, é imprescindível entender o 
desenvolvimento da concorrência e como ela se posiciona 
no mercado. Com isso, você pode analisar o que pode ser 
alterado para que as suas estratégias sejam implementadas 
com mais assertividade.
 2. Aposte na inovação
 Inovar é sinônimo de crescimento. Por isso, a 
inovação deve estar presente em todas as etapas da gestão 
empresarial, uma vez que novos produtos surgem 
diariamente no mercado.
 Além disso, é fundamental mencionar que o 
consumidor busca por companhias que entreguem 
diferenciais, ou seja, produtos que ele pode se beneficiar. 
Isso vale até para serviços específicos, como outsourcing de 
impressão.
 Nesse sentido, a gestão de inovação é uma ótima 
ferramenta para potencializar a sua gestão empresarial, 
agregando valor a marca e mantendo a competitividade.
 3. Metas e objetivos
 Certamente você já deve ter ouvido que a gestão de 
metas e objetivos é fundamental para o crescimento de 
qualquer negócio, certo? Pois bem, elaborar metas e 
objetivos é uma das práticas da gestão empresarial.
 Dessa forma, sem a definição de ações a serem 
atingidas, é quase impossível crescer, desenvolver ou até 
mesmo manter uma empresa no mercado, independente se 
o segmento for abrangente e concorrido, como no caso de 
companhias de insumos para cerveja.
 Portanto, é preciso definir um caminho exato a ser 
traçado. Qual o número de vendas que você deseja 
alcançar? Qual a meta de crescimento anual? Em quantos 
anos você pretende tornar a marca uma referência de   
mercado? Qual a sua meta de maximização de negócios?
 4. Mensuração e análise de resultados
 É quase impossível falar sobre metas e objetivos 
sem mencionar a importância do controle de resultados. 
Diante desse cenário, é essencial criar documentos que 
apresentem os resultados obtidos, tanto positivos quanto 
negativos.
 Com a análise dos pontos fortes e fracos da 
empresa, é possível desenvolver novas estratégias para 
garantir melhorias significativas. Nesse sentido, é papel do 
gestor empresarial planejar, organizar e analisar os ganhos 
da empresa.

7 VANTAGENS E DESVANTAGENS DO 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
 O MEI surgiu com a Lei Complementar 128/2008 
com o objetivo de regularizar a situação dos profissionais 
que trabalhavam na informalidade. Em contrapartida, foi 
oferecido diversos benefícios, mas o MEI deve também se 
atentar às obrigações que a formalidade exige.
 Vantagens MEI
 1 - Ideal para quem está iniciando um negócio e 
nunca trabalhou por conta própria, não tem ideia de como 
será aceitação do seu serviço ou produto e ainda vai formar 
sua carteira de clientes;
 2 – Para quem tem pouco recurso financeiro para 
iniciar o negócio, se cadastrar como MEI pode ser vantajoso 
tendo em vista que é a modalidade mais barata e também 
r e l a t i v a m e n t e  m a i s  r á p i d a  p a r a  f o r m a l i z a r  o 
empreendimento;
 3 – Está dispensado de emitir nota fiscal, seja de 
serviços ou de produtos, desde que a negociação seja feita 
para pessoa física;
 4 – Tem CNPJ o que dá acesso facilitado a créditos 
e participação em licitações;
 5 – Tem os benefícios previdenciários como um 
empregado. Direito a aposentadoria, auxílio maternidade, 
doença. Proporciona para a família pensão por morte e 
auxilio reclusão;
 6 – O MEI não paga imposto sobre seu 
faturamento. O valor é fixo conforme o ramo de atividade;
 7 – MEI está dispensado de escrituração contábil, 
lembrando que pode sim ter uma assessoria que auxiliará 
na declaração mensal das receitas brutas, que é a 
declaração que compõe a declaração anual, auxiliará na 
geração das guias, na elaboração do livro caixa, entre 
tantas outras assessorias que a contabilidade pode 
proporcionar.
 Desvantagens MEI
 1 - Não poder ter sócios. Como o próprio nome diz, 
é um empresário individual;
 2 – Também não pode participar como sócio, 
administrador ou titular de outra empresa;
 3 – Só pode ter um empregado e em relação a folha 
de pagamento os direitos do empregado são os mesmos 
que de uma empresa de outro porte, ou seja, deve respeitar 
o piso salarial, benefícios e tudo que a legislação trabalhista 
prevê;
 4 – Tem sua empresa limitada em relação ao 
crescimento, pois não pode faturar mais que R$ 81.000,00 
no ano;
 5 - Mesmo que o MEI fique sem exercer atividade, 
seja por um mês ou um ano, o tributo deve ser pago porque 
ele não depende do faturamento, é fixo;
 6 – A aposentadoria do MEI só é devida por idade ou 
por invalidez e o valor é de um salário mínimo nacional;
 7 – Não é qualquer atividade que se enquadra nas 
condições do MEI. Há uma relação de atividades permitidas 
conforme Resolução 140/2018.
 O importante para quem deseja se formalizar como 
MEI é consultar um profissional de confiança que poderá 
auxiliar em todas as etapas, inclusive na gestão do negócio 
e até mesmo na obrigatoriedade de licenças e alvarás que o 
MEI também precisa, dependendo da atividade.
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 O tratamento de uma doença grave, além de todo 
desgaste emocional, é muito caro, com os gastos com 
médicos, exames, medicação e muitas vezes sendo 
necessária a contratação de serviços de outros profissionais 
da área da saúde, tais como psicólogo, fisioterapeuta, 
enfermeiros, e nem sempre, essas despesas são cobertas 
por plano de saúde.
 Com a finalidade de diminuir o sacrifício financeiro 
suportado pelo aposentado ou pensionista, a Lei 7.713/88, 
em seu art. 6º, garante aos portadores de doença grave o 
direito à isenção do Imposto de Renda da Pessoa Física 
sobre valores recebidos como aposentadoria, pensão ou 
reforma.
 Esse artigo visa auxiliar os beneficiários dessa 
isenção de como funciona esse procedimento fiscal e como 
fazer para usufruir de um direito de muitos, mas que poucos 
conhecem.

LISTA DAS DOENÇAS GRAVES
 Para efeitos da isenção de imposto de renda, 
consideram-se como graves as seguintes doenças:
 AIDS (Síndrome da Imunodeficiência Adquirida);
 Alienação Mental;
 Cardiopatia Grave;
 Cegueira (inclusive monocular);
 Contaminação por Radiação;
 Doença de Paget em estados avançados (Osteíte   
Deformante);
 Doença de Parkinson;
 Esclerose Múltipla;
 Espondiloartrose Anquilosante;
 Fibrose Cística (Mucoviscidose);
 Hanseníase;
 Nefropatia Grave;
 Hepatopatia Grave;
 Neoplasia Maligna (Câncer);
 Paralisia Irreversível e Incapacitante;
 Tuberculose Ativa.

RENDIMENTOS ISENTOS PARA 

PORTADORES DE DOENÇAS GRAVES
 Os cont r ibu in tes  por tadores de doenças 
reconhecidas como graves, para efeitos tributários, poderão 
pleitear isenção única e exclusivamente sobre os seguintes 
rendimentos:
 •Aposentadoria normal;
 •Aposentaria por invalidez (inclusive portadores de 
moléstias profissionais);
 •Pensão ou Reserva/Reforma (militares);
 •Pensão alimentícia;
 •Previdência Privada.

SITUAÇÕES QUE NÃO GERAM 

ISENÇÃO
 Os aposentados ou pensionistas portadores de 
doenças reconhecidas como graves, NÃO terão direito à 
isenção do imposto sobre os seguintes rendimentos:
 •Rendimentos de trabalho assalariado;
 •Rendimentos de trabalho autônomo;
 •Rendimentos de aluguéis;
 •Rendimentos sobre aplicações financeiras;
 •Rendimentos sobre ganhos de capital;
 •Rendimentos sobre ganhos de renda variável;
 •Rendimentos do exterior, exceto aposentadoria ou 
pensão;
 •Resgate de previdência privada enquanto não 
cumpridas as condições contratuais para o recebimento do 
benefício.

 Ao receber esses rendimentos, mesmo que seja 
portador de moléstia grave, o aposentado ou pensionista 
estará sujeito a apuração do Imposto de Renda da Pessoa 
Física, como qualquer outro contribuinte.

PROCEDIMENTOS PARA OBTER A 

ISENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA
 PASSO 1 – OBTER LAUDO PERICIAL:
 Para ter reconhecido o direito à isenção do 
IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA, o aposentado 
ou pensionista, portador de doença grave, deve apresentar 
Laudo Pericial comprovando a doença grave, fornecido pelo 
Serviço Médico Oficial da União, Estado ou Município.
 Quem faz tratamento com médico particular deve 
obter o laudo da seguinte forma:
 Monte um DOSSIÊ com todos os exames, 
receituários e relatórios médicos, inclusive relatório de alta 
hospitalar, se for o caso, mesmo os antigos. Isso é importante 
para ter uma exatidão na data de início da doença.
 Agende uma consulta com seu médico particular,   
leve esse DOSSIÊ e solicite um RELATÓRIO DETALHADO 
sobre o seu diagnóstico, com a indicação da data de início da 
doença e a CID, ele sabe o que se trata.
 Junte esse RELATÓRIO ao DOSSIÊ. Tire uma 
cópia de tudo, como forma de ter uma segunda via e guarde 
em sua casa.
 Marque uma consulta no posto médico/clínica da 
família (SUS) próximo a sua residência, informando que é 
para obter o Laudo Pericial de Isenção do Imposto de Renda, 
conforme o modelo da Receita Federal. No dia dessa 
consulta leve o DOSSIÊ para o médico, que vai analisar e 
emitir o Laudo Pericial.
 O DOSSIÊ original é seu, não deve ficar com o 
médico.
 Importante destacar que o Laudo Pericial é 
necessário apenas para o pedido de isenção junto à Receita 
Federal do Brasil.
 Já para o reconhecimento judicial da isenção do 
Imposto de Renda, é desnecessária a apresentação de laudo 
médico oficial (laudo pericial), desde que o juiz entenda 
suficientemente demonstrada a doença grave por outros 
meios de prova, tais exames e laudos mesmos que de 
médicos particulares (Súmula 598 do STJ).
 PASSO 2- COMUNICAR À FONTE PAGADORA:
 De posse do Laudo Pericial, o contribuinte deve 
apresentá-lo a fonte pagadora da aposentadoria ou pensão, 
para cessar de imediato, a retenção do imposto de renda.
 Cabe ressaltar, que o INSS não emite laudo médico 
de isenção de IRPF, ele apenas analisa o Laudo Pericial 
apresentado pelo aposentado para deixar de efetuar a 
r e t e n ç ã o  d o  i m p o s t o  s o b r e  o s  v a l o r e s  d e 
aposentadoria/pensão pagas por ele.
 Independente do procedimento junto à Receita 
Federal, a fonte pagadora deve parar de reter o imposto de 
renda tão logo analise o Laudo Pericial apresentado, o que já 
acarreta um ganho mensal para o aposentado ou 
pensionista.

 PASSO 3- RECUPERAR IMPOSTO PAGO:

 O direito à isenção do imposto de renda retroage a 
data do diagnóstico da doença e não da data do 
requerimento, de modo que o aposentado ou pensionista 
pode ser ressarcido do imposto pago indevidamente, no 
limite dos últimos 5 anos.
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 Por esse motivo, é importante constar no Laudo 
Pericial a data do início da doença. Se não constar, o 
benefício da isenção será contado da data de emissão do 
laudo.
 Em caso que a doença foi contraída antes da 
concessão da aposentadoria ou pensão ou reforma, o direito 
à isenção conta do mês em que a aposentadoria foi iniciada.
 Na hipótese de constar no Laudo data de início como 
sendo em anos anteriores ao da obtenção do Laudo Pericial, 
para restituir o imposto retido e/ou pago será necessário:
 a) Retificar as respectivas Declarações de Imposto 
de Rendas lançando a renda no campo de "Rendimentos 
isentos e excluindo do campo de Rendimentos Tributáveis 
Recebidos de Pessoas Jurídicas”.
 Após apresentar as Declaração retificadoras, o 
aposentado ou pensionista deve aguardar a Receita Federal 
emitir o Termo de Intimação Fiscal ou solicitar pelo e-CAC a 
antecipação da análise da malha fiscal, para que apresente a 
documentação que comprove fazer jus a isenção do imposto 
de renda para então liberar a restituição.
 b) Solicitar, por meio Per/DComp Web, no Portal e-
Cac, a restituição dos valores pagos através de DARF a título 
de imposto de renda.
 A Receita Federal analisará o pedido de restituição 
com base nos dados constantes em seu sistema, sem 
necessidade de apresentar documentos. Após essa análise, 
será creditada a devolução do imposto, porém esse pedido 
costuma ser demorado, podendo recorrer ao judiciário para 
exigir a análise do pedido.

CONSIDERAÇÕES IMPORTANTES 

SOBRE ESSE TIPO DE ISENÇÃO
 OUTRAS DOENÇAS GRAVES NÃO LISTADAS:
 Deixar de pagar o imposto é um benefício fiscal e, 
nesse caso, a lei que permite a dispensa do pagamento deve 
ser interpretada de forma literal e taxativa, popularmente 
conhecido como “só vale o escrito”.
 Em razão disso, somente ao portador de uma das 
doenças graves expressamente previstas na lei é permitido a 
isenção do imposto, não havendo a possibilidade de 
estender, por equiparação, esse benefício a contribuinte com 
outra doença que não faça parte da lista legal, ainda que 
tenha a mesma ou até maior gravidade.
 Porém, existem doenças que estão implícitas na 
relação de doenças graves, como por exemplo do Alzheimer 
e demais doenças que sejam causadoras de alienação 
mental.
 Nos casos de moléstia profissional ou acidente de 
trabalho, as doenças não ficam restritas apenas àquelas 
listadas na lei, mas sim as doenças que tenham correlação 
com a profissional ou com o acidente decorrente do ofício 
exercido.
 PREVIDÊNCIA PRIVADA:
 Para ter direito à isenção do imposto sobre 
rendimentos recebidos a título de complementação de 
aposentadoria por meio de previdência privada, é necessário 
o cumprimento dos requisitos e condições para a 
aposentadoria do regime oficial.
 Cabe ressaltar que a Receita Federal tem negado a 
isenção para recebimento de previdência privada em única 
parcela, alegando que descaracteriza a natureza 
previdenciária da renda, que passaria a receber tratamento 
de investimento.
 No entanto, a legislação não condiciona o 
reconhecimento do benefício fiscal ao recebimento de 
previdência complementar de forma mensal.
 Assim, se o pedido for negado, pode recorrer ao 
Judiciário, que tem julgados reconhecendo o direito à isenção 
para o benefício de previdência complementar privada, 
independente da forma que ocorreu o pagamento, seja 
mensalmente ou resgatados de uma só vez.

 Beneficiário de Pensão Alimentícia:
 O valor recebido a título de pensão alimentícia em 
cumprimento de acordo ou decisão judicial, ou ainda por 
escritura pública, inclusive a prestação de alimentos 
provisionais, fica isento do imposto de renda quando o 
beneficiário for portador de moléstia grave.
 O beneficiário da pensão alimentícia deve apurar e 
recolher o imposto de renda através do chamado Carnê-leão, 
cujo recolhimento é mensal, obrigatório e com a alíquota de 
até 27,5% do valor da pensão.
 Sendo portador de uma das doenças graves fica 
desobrigado de recolher o Carnê-leão mensal.
 RESIDENTE NO EXTERIOR:
 Aposentado ou pensionista residente no exterior que 
receba aposentadoria, pensão ou reforma de fonte pagadora 
situado no Brasil, não tem direito a isenção do imposto de 
renda em razão da doença grave. Assim, são isentos apenas 
os rendimentos recebidos por pessoa física residente no 
Brasil.
 PACIENTE CURADO OU SEM SINTOMAS:
 Para cumprir o objetivo da lei, que é dar melhores 
condições financeiras para cuidar da saúde, a isenção é 
mantida nessas situações, visto que uma vez diagnosticado 
com doença grave, o aposentado ou pensionista precisará 
manter o acompanhamento médico regular, e ser submetido 
a exames e medicações por um longo período.
 Assim, o direito de não pagar imposto de renda é 
mantido mesmo que o aposentado ou pensionista tenha 
recebido alta do tratamento médico ou não apresente mais os 
sintomas da doença.
 O B R I G ATO R I E D A D E D E A P R E S E N TA R 
DECLARAÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA
 Após obter a isenção do imposto de renda em razão 
da doença grave, libera você do pagamento do imposto sobre 
valores de aposentadoria ou pensão, mas não dispensa a 
entrega de declaração do imposto de renda.
 Todo ano você deve conferir as regras de 
obrigatoriedade de entrega da Declaração e caso se 
enquadre em uma delas você deve apresentar a Declaração 
dentro do prazo determinado.
 Se você estiver obrigado a declarar e não apresentar 
a Declaração ou apresentar em atraso, você poderá ter que 
pagar multa que pode chegar a 20% do imposto devido.

CONCLUSÃO
 Todo procedimento para o aposentado ou 
pensionista obter à isenção do imposto de renda, em 
decorrência de doença grave, pode ser realizado junto à 
Receita Federal e à fonte pagadora mediante procedimento 
administrativo, ou seja, sem necessidade prévia de ação 
judicial.
 Contudo, recorrer ao Judiciário pode ser uma opção 
em casos que haja interpretação da lei de forma diversa ou 
que haja demora na análise dos requerimentos, que gera um 
prejuízo e desvirtua a finalidade da lei.
 Lembrando que portador de doença grave tem 
prioridade no trâmite de processos judiciais, logo, obter a 
decisão judicial pode ser a solução mais rápida.
 Temos uma legislação tributária bem complexa, com 
muitas particularidades, então eventual pedido formulado de 
maneira incorreta, prejudicará o contribuinte de forma 
irreversível, por isso recomendamos consultar advogado 
especialista em Direito Tributário com experiência pratica 
nesses tipos de procedimentos.
 O mais importante é não deixar de ter seu direito de 
não pagar imposto em razão de burocracia.
 Fundamentação Legal:
Regulamento do Imposto sobre a Renda - RIR/2018, 
Instrução Normativa RFB nº 1.500/2014,  I n s t r u ç ã o 
Normativa RFB nº 1.717/2017, Lei nº 7.713/1988.
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R$ 1.599,61

R$ 1.599,62 até

R$ 2.666,29

R$ 2.666,30

Multiplica-se salário médio por 0.8 (80%).Até

A partir de 

Acima

O que exceder a R$ 1.599,61
multiplica-se por 0.5 (50%) e soma-se a R$ 1.279,69

O valor da parcela será de R$ 1.813,03 invariavelmente.

R$  1.045,00

BASE DE CÁLCULO 

Até R$ 1.903,98

De R$ 1.903,99 até R$ 2.826,65

De R$ 2.826,66 até R$ 3.751,05

De R$ 3.751,06 até R$ 4.664,68

Acima de R$ 4.664,68

Dedução de dependente:

%

Isento

7,5 %

15 %

22,5 %

27,5 %

-

DEDUZIR

Isento

R$ 142,80

R$ 354,80

R$ 636,13

R$ 869,36

R$ 189,59

IMPOSTO DE RENDA ALÍQUOTA DE INSS 
TRABALHADOR ASSALARIADO

ALÍQUOTA

Até R$ 1.045,00

De R$ 1.045,01 até R$ 2.089,60

VALORES

7,5%

9%

12%

14%

De R$ 2.089,61 até R$ 3.134,40

De R$ 3.134,41 até R$ 6.101,06
(Teto máximo R$ 713,10)

TABELAS E AGENDA DE OBRIGAÇÕES SUJEITA A MUDANÇAS DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE.

ISS (Vencimento de acordo com Lei Municipal).

HONORÁRIOS CONTÁBEIS
(Vencimento de acordo com o contrato vigente).

IRPJ - Lucro Real / Lucro Presumido
CSLL - Lucro Real / Lucro Presumido
IR (Carne Leão)
CONTRIBUIÇÃO SINDICAL (OPCIONAL)

IPI (Mensal)
PIS-Competência 11/2020
COFINS- Competência 11/2020

FGTS - Competência 11/2020 e 6ª Parcela Referente Parcelamento
DAE - SIMPLES DOMÉSTICO - Competência 11/2020

ICMS (Empresas Normais)
(De acordo com o vencimento estabelecido pela Legislação Estadual).

IRRF (Empregados) - Fato Gerador 11/2020
GPS (Empresa) - Competência 11/2020
DARF DCTFWeb - Competência 11/2020
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA (Sobre Receita Bruta)
CONTRIBUIÇÕES (Cofins, PIS/PASEP e CSLL) Retidas na Fonte
IR RETIDO FONTE (Serviços Profissionais Prestados por PJ)
13º SALÁRIO - 2º PARCELA  

SIMPLES NACIONAL-Comp.11/2020 e 05/2020 pag. suspenso em 20/06/2020

DCTF - Competência 10/2020

04/12 SALÁRIO DOS COLABORADORES (Empregados)

07/12

10/12

15/12

14/12

18/12

21/12

24/12

30/12

INFORMATIVO - DEZEMBRO / 2020

SPED (EFD-Contribuições) - Fato Gerador 10/2020

ESOCIAL - Competência 11/2020

DCTFWEB - Competência 11/2020

EFD REINF - Competência 11/2020

GPS (Facultativos, etc...) - Competência 11/2020

IPI - Competência 20 - 2402.20.00 11/20
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OS DIFERENTES CAPITAIS DAS 

EMPRESAS
 Você conhece os diferentes tipos de capitais 
utilizados nas empresas e na Contabilidade?
 Primeiramente, é importante lembrar que o 
patrimônio é a compreensão do conjunto de capitais.
 Então, o embrião dos capitais é o passivo [saldo das 
obrigações devidas]. Já a aplicação desses capitais está 
assinalada pelo ativo [bens e direitos pertencentes a um 
estabelecimento].
 Então, podemos definir capital da seguinte forma: “o 
aglomerado de recursos, como soma de bens, colocados à 
disposição da entidade, seja pessoa física, empresa ou 
organização da sociedade civil, independentemente desses 
haveres serem procedentes de proprietários ou terceiros”.
 O objetivo do capital é ficar à disposição da entidade 
para a produtividade e geração de novas riquezas.
 Neste sentido, suas interpretações são:
 • Capital Social: é o poder financeiro de uma 
empresa. É a aplicação de recursos realizada pelos sócios 
proprietários da empresa e equivale ao patrimônio líquido 
inicial. O Capital Social só é mudado quando os proprietários 
formalizam investimentos completivos, como aumento de 
capital, ou desinvestimentos, que é a redução de dinheiro.
 • Capital Próprio ou Patrimônio Líquido: é o valor 
concebido pelos sócios. É a integralidade do capital social, 
contabilizando reservas e lucros. Em outras palavras, é o 
resultado consequente da atividade financeira da entidade, 
reservas de capital, reservas de lucros e os próprios lucros.
 • Capital de Terceiros: configura os recursos 
provenientes de terceiros utilizados para a obtenção de 
ativos para a entidade.
 • Capital Autorizado: capital próprio de empresas 
de capital aberto e Sociedades Anônimas que negociam 
suas ações em bolsa de valores. Sendo assim, quando as 
ações são colocadas à venda, os valores de compra são 
inscritos no patrimônio líquido mas como Capital Autorizado, 
sendo registrado isoladamente do Capital Social.
 • Capital Humano: são as pessoas que compõem 
uma organização. Todos os indivíduos que trabalham em 
uma empresa têm conhecimentos, habil idades e 
experiências. Todas essas noções constituem o capital 
humano das organizações, assim como a cultura, os valores 
e a filosofia da instituição.
 • Capital Integralizado: recursos disponibilizados 
pelos proprietários e que estão realmente postos a 
disposição da empresa.
 • Capital Nominal: é o mesmo que ‘Capital Social’, 
que pode receber ainda o nome de ‘Capital Integralizado’. 
Reforçando: é a parcela de dinheiro que foi efetivamente 
colocada à disposição da empresa para suas operações.
 • Capital de Giro: ao pé da letra, é o que é o dinheiro 
que faz o negócio girar, ou seja, é o elemento fundamental e 
necessário para o funcionamento das atividades do 
estabelecimento no dia a dia.
 • Capital Total à Disposição da Entidade: é a 
soma do passivo + capital próprio da empresa. Retrata o total 
dos recursos usados no financiamento das atividades 
(passivo total). É igual a soma de todas as origens que estão 
a disposição da entidade e que estão aplicadas no ativo.
 • Capital à Integralizar: são os recursos registrados 
no patrimônio líquido, contudo ainda não estão às ordens 
para serem utilizados pela entidade.
 • Capital Subscrito: correspondem ao Capital 
Integralizado e o Capital a Integralizar. Subscrição é a 
conduta constitucional pela qual o sócio, acionista ou 
proprietário da empresa, encarrega-se da obrigação de 
transferir bens ou direitos para o patrimônio da entidade à 
qual está vinculado.


